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1. DOF+ Rastreabilidade – Módulo Interno

Visando aprimorar o controle da cadeia produtiva florestal em nível nacional e 

atender ao que estabelece a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, o 

Ibama desenvolveu o sistema denominado Documento de Origem Florestal 

Rastreabilidade (DOF+ Rastreabilidade).

A norma altera a Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece 

que o Sinaflor e os sistemas eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos 

de rastreabilidade que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros brutos 

e processados.

Aproveitando a oportunidade, o Ibama desenvolveu o novo sistema em uma 

plataforma mais moderna e robusta, deixando a ferramenta mais intuitiva e prática aos 

usuários e, principalmente, agregando melhoria em suas diferentes funcionalidades.

2. Acesso ao DOF+ Rastreabilidade

No DOF+ Rastreabilidade, os usuários dos órgãos federais, estaduais e municipais

possuem acesso para a utilização da ferramenta, chamado módulo interno. É nesse 

módulo que é possível aos usuários ampla visualização das origens/empreendimentos 

e acesso às diferentes transações florestais, em nível de ofertas, DOFs, conversões e 

destinações finais, podendo ainda ser realizadas intervenções administrativas, quando 

couber.

Para acesso ao DOF+ Rastreabilidade o usuário do órgão ambiental ou de 

controle/fiscalização deve encaminhar Termo de Compromisso preenchido e assinado 

por meio do Módulo de Peticionamento do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) do 

Ibama, ou presencialmente, em qualquer unidade do Instituto.

Após a habilitação, o acesso ao Módulo Interno do Sistema DOF+ Rastreabilidade

é realizado através do link https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens.

IMPORTANTE: Todos os usuários devem acessar o DOF+ Rastreabilidade mediante o 
uso de certificado digital do tipo A3. 
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1. DOF+ Rastreabilidade – Módulo Interno

Visando aprimorar o controle da cadeia produtiva florestal em nível nacional e 

atender ao que estabelece a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, o 

Ibama desenvolveu o sistema denominado Documento de Origem Florestal 

Rastreabilidade (DOF+ Rastreabilidade).

A norma altera a Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece 

que o Sinaflor e os sistemas eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos 

de rastreabilidade que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros brutos 

e processados.

Aproveitando a oportunidade, o Ibama desenvolveu o novo sistema em uma 

plataforma mais moderna e robusta, deixando a ferramenta mais intuitiva e prática aos 

usuários e, principalmente, agregando melhoria em suas diferentes funcionalidades.

2. Acesso ao DOF+ Rastreabilidade

No DOF+ Rastreabilidade, os usuários dos órgãos federais, estaduais e municipais

possuem acesso para a utilização da ferramenta, chamado módulo interno. É nesse 

módulo que é possível aos usuários ampla visualização das origens/empreendimentos 

e acesso às diferentes transações florestais, em nível de ofertas, DOFs, conversões e 

destinações finais, podendo ainda ser realizadas intervenções administrativas, quando 

couber.

Para acesso ao DOF+ Rastreabilidade o usuário do órgão ambiental ou de 

controle/fiscalização deve encaminhar Termo de Compromisso preenchido e assinado 

por meio do Módulo de Peticionamento do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) do 

Ibama, ou presencialmente, em qualquer unidade do Instituto.

Após a habilitação, o acesso ao Módulo Interno do Sistema DOF+ Rastreabilidade

é realizado através do link https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens.

IMPORTANTE: Todos os usuários devem acessar o DOF+ Rastreabilidade mediante o 
uso de certificado digital do tipo A3. 
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1. DOF+ Rastreabilidade – Módulo Interno 

Visando aprimorar o controle da cadeia produtiva florestal em nível nacional e 

atender ao que estabelece a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, o 

Ibama desenvolveu o sistema denominado Documento de Origem Florestal 

Rastreabilidade (DOF+ Rastreabilidade). 

A norma altera a Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece 

que o Sinaflor e os sistemas eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos 

de rastreabilidade que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros brutos 

e processados. 

Aproveitando a oportunidade, o Ibama desenvolveu o novo sistema em uma 

plataforma mais moderna e robusta, deixando a ferramenta mais intuitiva e prática aos 

usuários e, principalmente, agregando melhoria em suas diferentes funcionalidades. 

 

2. Acesso ao DOF+ Rastreabilidade  

No DOF+ Rastreabilidade, os usuários dos órgãos federais, estaduais e municipais 

possuem acesso para a utilização da ferramenta, chamado módulo interno. É nesse 

módulo que é possível aos usuários ampla visualização das origens/empreendimentos 

e acesso às diferentes transações florestais, em nível de ofertas, DOFs, conversões e 

destinações finais, podendo ainda ser realizadas intervenções administrativas, quando 

couber.  

Para acesso ao DOF+ Rastreabilidade o usuário do órgão ambiental ou de 

controle/fiscalização deve encaminhar Termo de Compromisso preenchido e assinado 

por meio do Módulo de Peticionamento do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) do 

Ibama, ou presencialmente, em qualquer unidade do Instituto.  

Após a habilitação, o acesso ao Módulo Interno do Sistema DOF+ Rastreabilidade 

é realizado através do link https://sinaflor2.ibama.gov.br/dof/#/origens. 

 

IMPORTANTE: Todos os usuários devem acessar o DOF+ Rastreabilidade mediante o 
uso de certificado digital do tipo A3.  
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Para os usuários dessa ferramenta, o Certificado Digital é uma credencial que 

atesta a identidade da pessoa física, com o objetivo principal de garantir que as 

transações eletrônicas dos produtos e subprodutos florestais sejam efetuadas com 

segurança, mantendo a integridade e a confidencialidade dos documentos e dados da 

transação, reduzindo os riscos de furtos de senha ou movimentações fraudulentas de 

créditos florestais ou operações gerenciais indevidas.  

Dessa forma, é aberta a tela inicial do DOF+ Rastreabilidade, contemplando 

todas as origens (Autex, Pátio, DI, Autesp) cadastradas no sistema, sendo habilitadas 

as funcionalidades de acordo com a jurisdição do órgão ambiental ao qual o usuário 

esteja vinculado. 

 

Outra possibilidade de acesso ocorre por meio do Sinaflor+. Aos usuários desse 

sistema é apresentada na barra de ferramentas, do lado esquerdo, o link de acesso 

denominado DOF+. 
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Após selecionar a opção correspondente, o usuário é direcionado para o sistema 

DOF+ Rastreabilidade. 

 3. Módulo usuário interno – Origens 

O DOF+ Rastreabilidade apresenta uma nova forma de gerenciar as diferentes 

origens de créditos de produtos florestais, de maneira a facilitar ainda mais a vida dos 

usuários que operam o sistema. 

Sua tela inicial contempla um painel de gerenciamento, denominado “Origens”, 

onde é possível visualizar e executar as diversas intervenções administrativas inerentes 

ao fluxo de produtos florestais.  

 

Todas as origens cadastradas e homologadas no sistema DOF+ estão 

disponíveis nessa tela, assim como as autorizações emitidas no Sinaflor+ ou sistemas 

integrados que já realizaram as atividades de registro de traçamento ou registro de 

exploração, etapas que acarretam a migração automática dos créditos florestais para o 

sistema DOF+ Rastreabilidade. 

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados 

específicos das origens, bem como suas classificações, de acordo com a necessidade 

do usuário. 

 

 

 

 



 

4 
 

 

 

O usuário interno pode, ainda, exportar todos os registros ou somente os de 

interesse, mediante o uso dos filtros, na tela de gestão de origens, nos formatos PDF, 

CSV ou ODT. Para isso, deve selecionar em qual das formatações deseja exportar as 

informações. 

 

Em “Origens”, ao lado da listagem, é possível observar uma barra de ferramenta 

vertical, que contém todas as funcionalidades disponíveis para essa aba. Nessa 

ferramenta, o usuário pode visualizar e realizar ações administrativas, quando couber: 
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Nos capítulos a seguir, são apresentadas as novas funcionalidades presentes no 

sistema e sua melhor forma de operação. 

 

3.1 Visualizar Dados 

Esta funcionalidade permite ao usuário a completa visualização das informações 

referentes às origens existentes no sistema DOF+ Rastreabilidade. Para acessar, o 

usuário deve selecionar a origem de interesse e clicar no botão “visualizar”. 

 

Após clicar no botão, o usuário pode ter acesso aos dados gerais da origem, 

itens, detalhamento dos itens e histórico de operações.  

 

 

A aba dados gerais possui as informações cadastrais da origem existente no 

DOF+ Rastreabilidade, contemplando sua denominação, informações de localização, 

inclusive com coordenadas geográficas, dados do responsável operacional (quando 

houver), tipo da origem (Autex, Pátio, DI, Autesp) e informações situacionais (data de 

homologação, validade e situação atual).  
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ATENÇÃO: TIPOS DE ORIGEM 
Em linhas gerais, as Origens tratam do local de geração, armazenamento ou processamento 

dos produtos florestais. No sistema DOF+ Rastreabilidade cada origem é tratada como uma 

“conta bancária” de créditos florestais, que terá seu gerenciamento distinto. 

 

A seguir, são apresentados os tipos de origens existentes no âmbito do DOF+ Rastreabilidade: 

 
Autorização de Exploração Florestal (Autex): licença concedida pelo órgão ambiental 

competente para a retirada de produtos florestais de determinada área. No DOF+ 

Rastreabilidade tais créditos são oriundos dos registros de traçamento ou de exploração 

realizados no âmbito do sistema Sinaflor+, que migram automaticamente para o DOF. 

 

Autorização Especial (Autesp): instrumento destinado a situações bastante específicas de 

aproveitamento ou transporte de produtos florestais que não se enquadram na caracterização 

de Autex, Pátio ou DI. Alguns exemplos de Autesp são o aproveitamento de material 

decorrente de fenômenos naturais (enxurradas, vendavais, marés etc.), doação de produtos 

apreendidos, leilão por parte de órgão da Administração Pública, entre outros. 

 

Declaração de Importação (DI): refere-se à aquisição de produto florestal, de espécie nativa 

do Brasil, com origem em outro país e segue algumas regras próprias desse tipo de operação. 

 

Pátio: espaço físico utilizado para recepção, armazenagem, beneficiamento, remessa ou 

utilização de produtos florestais. Para efeito de controle no sistema, assim são denominados 

genericamente os estabelecimentos industriais ou comerciais, depósitos e entrepostos. 

 

Podem ainda haver as variações Pátio LAF (criado no âmbito do Licenciamento Ambiental 

Federal) e Pátio Concessão (utilizado pelos empreendimentos sob regime da concessão 

florestal federal). 

 

Saldo Consignado: quando ocorrem operações de exploração, beneficiamento ou 

armazenamento no mesmo imóvel rural onde há a extração do produto florestal, é possível 

consignar parte ou todo o volume dos produtos em um saldo transitório. O propósito deste 

procedimento é transferir o volume de produto florestal para o usuário que, de fato, efetuará o 

beneficiamento, armazenamento ou transporte do produto para fora do imóvel rural. Dessa 

forma, o responsável fica devidamente identificado junto ao sistema e é ele que registra as 

transações, desonerando o detentor da Autorização de Exploração dessas operações.  
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A aba “itens” apresenta um quadro-resumo dos produtos florestais disponíveis 

na origem selecionada. 

 

Trata-se, de fato, da “conta bancária” dos créditos florestais, na qual aparece a 

especificação dos produtos com detalhamento dos nomes científicos e dos nomes 

populares, além dos saldos disponíveis. 

O saldo livre representa os volumes disponíveis para a realização das 

transações florestais (ofertas, DOFs, conversão, destinação final). O saldo em ofertas 

diz respeito ao saldo comprometido em um contrato eletrônico/consignação, firmado 

entre as partes da transação. Já o saldo total é o somatório entre o saldo livre e o saldo 

em ofertas. 

A aba “Detalhamento dos Itens” é resultado dos avanços advindos do DOF+ 

Rastreabilidade, na qual é possível visualizar detalhadamente todos os registros que 

compõem o saldo de determinado produto. 

 

 

Nesta aba são apresentados os campos produto, nome científico, nome popular, 

quantidade, unidade de medida e código de rastreio. 
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O código de rastreio é uma inovação do sistema em atendimento ao que 

estabelece a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, quanto à 

rastreabilidade dos produtos florestais, e é definido pelo número da autorização que 

originou o crédito florestal. Tal código de rastreamento acompanha o produto desde a 

origem até a destinação final. 

Em se tratando do produto tora, já existe a aplicação da regra de individualização 

dos registros, onde cada tora apresenta a volumetria individualizada, objeto do 

romaneio, e em seu código de rastreio, a composição do número da autorização, o 

número da tora e a seção (quando couber). 

Cabe destacar a obrigatoriedade da adoção de procedimentos que possibilitem 

o controle da origem da produção, por meio da rastreabilidade da madeira em tora, em 

todos os tipos de projetos aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais (Sinaflor), desde a sua localização na floresta até o seu local de 

desdobramento, ocorrida a partir da publicação da Instrução Normativa Ibama nº 19, de 

21 de agosto de 2020. 

Todas as autorizações emitidas no âmbito do Sinaflor, bem como as 

autorizações integradas devem ter a rastreabilidade da madeira em tora, para todos os 

tipos autorizativos, que é executada a partir das operações de registro de exploração ou 

traçamento/dimensionamento que, na prática, trata-se da prestação da informação do 

romaneio de cada árvore. A seguir, é apresentado o fluxo pós-emissão da autorização, 

contemplando as novas funcionalidades. 

 

 

 Com essas ferramentas, os créditos que entram no sistema de Documento de 

Origem Florestal (DOF) representam os volumes efetivamente explorados, evitando a  
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geração de créditos de produtos florestais inexistentes ou superestimados. Isso é um 

grande avanço para a gestão florestal, pois gera maior confiabilidade no detalhamento 

da rastreabilidade, que é obrigação legal de todos os usuários e, ainda, torna a operação 

mais prática e rápida de ser executada.  

A aba “Histórico de Operações da Origem”, em linhas gerais, apresenta um 

relatório das entradas e saídas que compõem a origem, contemplando, inclusive, 

conversões e destinações de produtos florestais.  

 

O campo contempla, ainda, o responsável pela execução da operação, o IP do 

computador e a observação/justificativa da execução da operação, quando couber. 

ATENÇÃO: IP vem do inglês "Internet Protocol" (protocolo de rede), que consiste em um 

conjunto de regras que regem o formato de dados enviados pela internet ou por uma rede 

local. É um endereço formado por um conjunto de números que identifica um dispositivo na 

rede. Com base nesses dados, é possível localizar o internauta que executou a operação. 

 

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os 

selecionados na tela “Histórico de Operações da Origem”, nos formatos PDF, CSV ou 

ODT. Para isso, deve selecionar em qual das formatações deseja exportar as 

informações. 

A aba “Histórico de suspensões e liberações” apresenta as informações referentes 

à intervenção administrativa do bloqueio, nos termos da Instrução Normativa Ibama nº 

1, de 30 de janeiro de 2017, e legislações estaduais próprias.  
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Nesta tela o usuário pode visualizar o bloqueio da origem/empreendimento, tendo 

as informações relacionadas ao tipo de operação, a motivação do bloqueio/liberação, o 

responsável pela operação, com data e hora, e a documentação que motivou a ação 

(número do Auto de Infração, Termo de Embargo e anexos). 

Por fim, a aba “Fatores de Conversão Personalizados” apresenta os Coeficientes de 

Rendimento Volumétrico (CRV) acima dos limites estabelecidos pela Resolução nº 411, 

de 6 de maio de 2009, que foram analisados e aprovados sob a prerrogativa da norma 

citada, por tipo de produto, de entrada e de saída e por nome científico. 

 

 

3.2 Consultar Ofertas 

Como observado no DOF+ Rastreabilidade, todas as operações, sejam elas no 

módulo externo ou no módulo interno, são executadas a partir da tela Origens, onde 

estão todos os botões referentes às possíveis transações de produtos florestais. 

Uma das funcionalidades para o módulo interno é o botão “Consultar Ofertas”, onde 

o usuário do órgão ambiental pode visualizar todas as ofertas vinculadas à origem em 

questão. 
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Em linhas gerais, as ofertas geradas apresentam nesta grid as informações do 

emissor e do remetente, além do status atual da oferta (cadastrada, ativa, recusada, 

suspensa, concluída). 

 

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos 

das ofertas, bem como sua classificação, de acordo com a necessidade do usuário. 

O usuário pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os selecionados na 

tela de consulta de ofertas, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, deve selecionar 

em qual das formatações deseja exportar as informações. 

Observe que a tela anterior apresenta os dados de todas as ofertas vinculadas à 

origem/empreendimento em questão, apresentando o número gerado no ato do 

cadastramento, dados do emissor da oferta e do destinatário, além do status com a 

respectiva data de situação.  

Após selecionar a oferta de interesse e clicar em “Visualizar Dados”, o usuário pode 

obter maiores informações da oferta selecionada, conforme a tela a seguir.  
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A tela que possibilita visualizar a oferta possui a aba “Dados Gerais” 

contemplando informações completas do emitente e do destinatário, a origem e o 

destino do produto ofertado. 

 

A aba itens permite ao usuário visualizar todos os 

produtos/espécies/origens/quantitativos disponibilizados na oferta em questão. 

 

A aba “Detalhamento dos Itens” é resultado dos avanços advindos do 

DOF+ Rastreabilidade, onde é possível visualizar todos os registros que 

compõem o saldo de determinado produto ofertado. 
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Nesta aba são apresentados os campos produto, nome científico, nome popular, 

quantidade, unidade de medida e código de rastreio. 

O código de rastreio é uma inovação do sistema em atendimento ao que 

estabelece a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, quanto à 

rastreabilidade dos produtos florestais, e é definido pelo número da autorização que 

originou o crédito florestal. Tal código de rastreamento irá acompanhar o produto desde 

a origem até sua destinação final. 

Em se tratando do produto tora, já existe a aplicação da regra de individualização 

dos registros, onde cada tora apresenta a volumetria individualizada, objeto do 

romaneio, e em seu código de rastreio a composição do número da autorização, o 

número da tora e a seção (quando couber). 

Cabe destacar a obrigatoriedade da adoção de procedimentos que possibilitem 

o controle da origem da produção, por meio da rastreabilidade da madeira em tora, em 

todos os tipos de projetos aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais (Sinaflor), desde a sua localização na floresta até o local de 

desdobramento, ocorrida a partir da publicação da Instrução Normativa Ibama nº 19, de 

21 de agosto de 2020. 

Já a aba “Histórico de operações da Oferta” mostra ao usuário a cronologia de 

ações e o status da oferta selecionada. 
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Em se tratando de oferta, o perfil gerencial do DOF+ Rastreabilidade (Gerente de 

Unidade, Gerente Estadual e Gerente Federal) possibilita a realização de intervenções 

administrativas de liberação e cancelamento de oferta. 

A Instrução Normativa nº 1, de 30 de janeiro de 2017, estabelece que ofertas 

cadastradas no Módulo DOF são automaticamente suspensas quando configurar 

transação considerada suspeita, improvável ou economicamente inviável. 

Essas ofertas são as vinculadas à rota com origem situada em localidade 

tipicamente consumidora de produtos florestais e que tenha como destino região 

predominantemente produtora, ou transporte de tora e lenha em distância que implique 

prejuízo financeiro à transação comercial, em razão dos custos de frete envolvidos.  

Nesse sentido, tais ofertas são suspensas, devendo o empreendedor solicitar a 

liberação da oferta mediante requerimento formal ao órgão ambiental competente de 

sua jurisdição, cabendo à instituição, mediante justificativa fundamentada, avaliar e 

executar a liberação da oferta em questão. 

Para a liberação da oferta, o usuário deve selecionar a origem/empreendimento 

em questão e clicar na opção “Consultar Oferta”. 
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Em seguida, é aberta nova tela com todas as ofertas existentes em favor do 

requerente. Selecionar a oferta objeto da requisição e clicar na opção “Liberar”. 

 

Ao clicar em “Liberar”, é aberta janela onde o usuário do órgão ambiental deve 

preencher a justificativa da operação, inserir documento de justificativa, prestar as 

informações do número do processo e do número do documento protocolado. 

Preenchidas todas as informações, clicar na opção “Liberar”. 

 

 

Desse modo, o sistema emite mensagem de confirmação da operação. 

 

Emitida a mensagem informando que a operação foi realizada com sucesso, 

possibilita, neste momento, que o empreendedor emita os Documentos de Origem 

Florestal, a partir da oferta em questão. 
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Para o cancelamento de oferta, o usuário deve selecionar a oferta em questão e 

clicar na opção “cancelar”. 

 

Também será aberta janela onde devem ser preenchidas informações sobre 

justificativa, inserção do documento de justificativa, prestação das informações do 

número do processo e do número do documento protocolado e, ao final, clicar na opção 

“Cancelar”. 
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Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando a oferta com o status 

cancelado e, portanto, indisponível para prosseguimento das operações de emissão de 

Documento de Origem Florestal. 

 

É importante lembrar que, após o cancelamento da oferta, o saldo atrelado à 

oferta em questão volta a ficar disponível na origem e pode ser consultado na opção 

“Saldo Livre”. 

 

3.3 Consultar DOFs 

Em termos de módulo interno, todas as operações que envolvem intervenção no 

Documento de Origem Florestal devem ser realizadas a partir da funcionalidade 

denominada “Consultar DOFs”. 

 

Ao selecionar a origem/empreendimento de interesse, o usuário do órgão ambiental 

pode ter acesso a todos os DOFs vinculados à origem em questão.  
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Na tela anterior, o usuário pode gerenciar todos os DOFs emitidos e recebidos, 

vinculados ao empreendimento em questão. Em linhas gerais, estarão disponíveis 

nessa grid o número de série do DOF, o tipo de documento, o número da oferta 

vinculada (quando houver), as informações do emissor e do remetente, a data de 

validade inicial e final e, por fim, o status atual do DOF (cadastrado, emitido, recebido, 

vencido, suspenso ou cancelado). 

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos 

dos DOFs, bem como classificá-los, de acordo com a necessidade do usuário. 

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os 

selecionados na tela de gestão de DOFs, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, 

selecionar em qual das formatações deseja exportar as informações. 

Mesmo com o desenvolvimento do novo sistema, a lógica da emissão e do 

recebimento do Documento de Origem Florestal foi mantida, existindo ainda os 

seguintes modelos de documento de transporte, a saber: 

• DOF Comum: emitido sob a condição do mecanismo de oferta de produtos 

florestais. 

• DOF para Isento de CTF: dispensa procedimento prévio de oferta, destinado ao 

atendimento de consumidor final de produto florestal (pessoa física ou jurídica) 

dispensado de inscrição no CTF/APP ou que, apesar de inscrito, exerce 

atividade não submetida a controle florestal. 

• DOF Especial: emitido a partir de Autorização Especial, podendo ser feito pelo 

próprio usuário ou pelo órgão ambiental competente, em nome do interessado, 

mediante requerimento formal. 

• DOF Exportação: acompanha a carga desde o pátio de origem até o porto ou 

recinto alfandegado, disponibilizado ao usuário credenciado pelo órgão 
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responsável pelo comércio exterior e que tenha declarado no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais (CTF/APP) a atividade “Importação ou exportação de flora nativa 

brasileira”. 

• DOF Importação: utilizado para o transporte dos produtos florestais importados 

a partir do recinto de sua nacionalização, também disponibilizado ao usuário 

credenciado pelo órgão responsável pelo comércio exterior e que tenha 

declarado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) a atividade 

“Importação ou exportação de flora nativa brasileira”. 

 

Em termos de ações gerenciais, o usuário do módulo interno pode executar as 

seguintes intervenções nos DOFs: 

• Estender validade; 

• Cancelar DOF; 

• Forçar entrega de DOF; 

• Suspender/reativar DOF. 

 

A Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014, possibilita que o usuário 

requeira ao órgão ambiental competente a realização de intervenções administrativas 

no DOF, sejam elas suspensão, liberação, cancelamento ou prorrogação de prazo de 

validade. 

Conforme o art. 46, da norma citada, se, por motivo de caso fortuito ou força maior, 

houver necessidade de suspensão ou extensão do prazo de validade do DOF, o 

interessado deve requerê-la ao órgão ambiental competente, apresentando 

documentação que comprove os motivos da solicitação e, se for o caso, boletim de 

ocorrência lavrado por autoridade policial.  

Na dinâmica do DOF+ Rastreabilidade, para realizar a suspensão de determinado 

documento de transporte, o usuário do órgão ambiental, de posse da solicitação, deve 

localizar na tela “Origens” o empreendimento correspondente e, em seguida, acessar a 

opção “Consultar DOFs”. 
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Ao abrir a nova tela, aparecem todos os DOFs emitidos e recebidos em favor do 

empreendimento em questão. Dessa forma, deve selecionar o DOF objeto do 

requerimento e selecionar a opção “Suspender”. 

 

 

Ao clicar nessa opção, é aberta nova janela, onde o usuário do órgão ambiental 

deve preencher a justificativa da operação a ser realizada, inserir documento de 

justificativa, prestar as informações do número do processo e do número do documento 

protocolado. Preenchidas todas as informações necessárias, concluir a ação clicando 

na opção “Suspender”. 
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Após confirmação, o sistema emite mensagem informando que a operação foi 

realizada com sucesso, estando, a partir deste momento, o respectivo Documento de 

Origem Florestal suspenso, portanto, inabilitado para acobertamento do transporte 

florestal. 

 

 

Caso necessário, o respectivo DOF pode ser reativado, também, mediante 

requerimento do interessado, quando sanada a condição adversa que motivou a 

suspensão, desde que todas as condições inicialmente consignadas no DOF 

permaneçam inalteradas. 
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Conforme a norma citada, no ato da reativação do DOF pode ser concedida uma 

nova data de validade, para permitir a conclusão do transporte, respeitados os limites 

previstos no art. 45 da Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014. 

Para reativar o DOF+ Rastreabilidade, o usuário do órgão ambiental deve 

selecionar a DOF em questão e clicar na opção “Liberar”. 

 

Desse modo, será aberta janela onde devem ser preenchidas as informações 

quanto à justificativa, inserção do documento de justificativa, informação do número do 

processo e do número do documento protocolado, havendo, nesse caso, possibilidade 

de inserção de nova data de validade. 

Preenchidas todas as informações, concluir a operação clicando na opção 

“Liberar”. 

 

O sistema emite mensagem de confirmação. 
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Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando o DOF com o status 

ativo, portanto, habilitado para a conclusão do transporte do produto florestal. 

 

 

IMPORTANTE: Na hipótese de extensão de validade ou de atribuição de nova validade 
a um DOF reativado, é obrigatória a emissão da nova via do DOF, com o dado atualizado, 
que passará a constar também na consulta pública on-line. 

 

 A operação para forçar a entrega no DOF+ Rastreabilidade deve ocorrer nos 

casos em que houver impossibilidade de confirmar o recebimento do DOF por parte do 

empreendedor ou seu representante legal, em seu módulo específico de acesso. Nesta 

ação, o usuário do órgão ambiental acessa o DOF+ Rastreabilidade e acusa o 

recebimento do produto, sendo o saldo automaticamente creditado para o destino. É 

recomendado que esta opção seja realizada somente a partir de solicitação e 

justificativa do interessado. 

 

 Para forçar a entrega de um DOF, o usuário do órgão ambiental deve selecionar 

o DOF em questão e clicar na opção “Forçar Entrega”. 
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 Devem ser preenchidas as informações referentes à justificativa, inserção do 

documento de justificativa, prestação das informações do número do processo e do 

número do documento protocolado, e concluir a operação clicando no botão “Entregar”. 

 
 

O sistema emite mensagem de confirmação. 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso, passando o DOF+ 

Rastreabilidade a ter o status recebido, portanto, finalizado o transporte do produto 

florestal. 
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A etapa de cancelamento de DOF deve ser realizada quando houver 

impossibilidade definitiva do transporte. Ao realizar seu cancelamento, o saldo destinado 

para o transporte é restituído para a origem, possibilitando sua utilização em nova 

emissão de Documento de Origem Florestal. 

A Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014, estabelece que na 

ocorrência de impedimento do transporte, o usuário pode fazer o cancelamento do 

documento no prazo de até duas horas a contar do horário de emissão e vigência de 

validade do DOF. 

Extrapolado tal prazo, cabe ao órgão ambiental competente realizar a respectiva 

intervenção administrativa. Para isso, após requerimento do empreendedor ou seu 

representante legal, o usuário interno deve localizar o DOF em questão e clicar na opção 

“Cancelar”. 
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É aberta nova janela onde devem ser preenchidas informações quanto à 

justificativa, inserção do documento de justificativa, prestação das informações do 

número do processo e do número do documento protocolado. 

Preenchidas todas as informações, para concluir a operação o usuário deve 

clicar na opção “Confirmar”. 

 

 

 O sistema emite mensagem de confirmação. 

 

 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando o DOF com o status 

cancelado, portanto, inabilitado para realizar acobertamento de produto florestal. 
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3.4 Consultar Conversão 

No âmbito do DOF+ Rastreabilidade, a conversão consiste no lançamento das 

informações relacionadas à transformação dos produtos florestais, após seu 

processamento industrial.  

Tais conversões são realizadas respeitando o coeficiente de rendimento 

volumétrico máximo, para cada tipo de transformação, em cumprimento ao que 

estabelece a Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e Instrução Normativa 

Ibama nº 21, de 24 de dezembro de 2014. 

De acordo com as normas, a conversão deve ser indicada até o dia subsequente 

à transformação ou beneficiamento de produto florestal, para efeito de atualização dos 

saldos dos produtos utilizados e obtidos junto ao sistema DOF+ Rastreabilidade, além 

de eventuais resíduos gerados, estando o usuário sujeito às sanções previstas na 

legislação ambiental, em caso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as 

quantidades dos estoques físicos existentes. 

Cabe destacar que o DOF+ Rastreabilidade foi desenvolvido com as disposições 

estabelecidas pela Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, que altera a 

Resolução nº 411/2009, trazendo os novos padrões de nomenclatura de produtos 

florestais madeireiros e sob o enfoque da rastreabilidade desde sua origem até o 

destino. 

O usuário interno terá acesso à relação de todas as conversões realizadas por 

origem/empreendimento do sistema DOF+. 
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Para ter acesso a essas informações, o usuário deve acessar o sistema DOF+ 

Rastreabilidade a partir da tela denominada “Origens”.  

Em seguida, selecionar o empreendimento de interesse e clicar na opção 

“Consultar Conversão”, localizada na barra de ferramenta vertical à direita. 

 

Após clicar na opção, é mostrado em tela o Painel de Conversões.  

 

Na tela anterior, o usuário pode visualizar todas as conversões realizadas por tipo 

de produto, vinculados ao empreendimento em questão. Em linhas gerais, estarão 

disponíveis nesta grid o número de registro da conversão, o código de rastreio, o produto 

consumido, o produto gerado, a espécie, o Coeficiente de Rendimento Volumétrico 

(CRV %) utilizado na operação e a data e hora em que foi realizada a conversão. 

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos 

dos produtos convertidos, bem como sua classificação, de acordo com a necessidade. 

O usuário do órgão ambiental pode exportar todos os registros ou apenas os 

selecionados na tela de gestão de conversões, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para 
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isso, deve selecionar em qual formatação deseja exportar as informações. 

 

3.5 Fator de Conversão 

As conversões de produtos florestais devem ser realizadas respeitando o 

coeficiente de rendimento volumétrico máximo para cada tipo de transformação. 

A Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, possibilita aos interessados 

a apresentação de estudos técnicos que comprovem a obtenção de índices superiores 

de aproveitamento de produtos no processo de conversão. 

 Se aprovado pelo órgão ambiental, a empresa passa a dispor de coeficiente de 

rendimento volumétrico personalizado no sistema DOF+ Rastreabilidade. O roteiro para 

a elaboração do estudo está no Anexo III da Resolução Conama citada e deve ser 

apresentado ao órgão ambiental competente para avaliação.  

Uma vez aprovado o estudo, para cadastramento do novo fator de conversão, o 

gestor do órgão ambiental deve, na tela de origens, localizar o empreendimento e clicar 

na opção “Fator de Conversão”. 

 

Feito isso, é aberta nova tela denominada “Fatores de Conversão por Origem”. 

Para iniciar o cadastramento deve ser selecionada a opção “+ Cadastrar”, localizada no 

canto superior direito. 



 

30 
 

 

Com o formulário aberto, informar o produto de origem, o produto de destino e, 

por fim, clicar em “Adicionar”, para registrar no sistema. 

 

Posteriormente, especificar o nome científico do produto, que obterá fator de 

conversão personalizado. Após a definição, clicar na opção “Adicionar”. 

 

O próximo passo é inserir os arquivos relacionados aos Estudos Técnicos 

(apresentados pelo empreendedor/requisitante) e o Parecer de Deferimento de Estudo 

(elaborado pelo órgão ambiental). Essas informações devem ser anexadas ao cadastro. 

Por fim, o usuário do órgão ambiental deve informar o fator de conversão 

personalizado, em campo específico, e preencher a justificativa para cadastramento. 

Preenchidas todas as informações, clicar em “Gravar”. 
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O sistema, então, emite mensagem de confirmação. 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando o novo fator de 

conversão devidamente cadastrado e disponível para o empreendimento solicitante.  
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3.6 Licença de Conversão 

A conversão de produtos florestais, por meio do processamento industrial ou 

processo semimecanizado, deve ser devidamente informada no sistema DOF+ 

Rastreabilidade, respeitando os limites máximos de coeficiente de rendimento 

volumétrico dispostos em norma. 

Para efetuar a conversão de produto, no sistema, o usuário deve estar inscrito 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais (CTF/APP) em atividade relacionada ao 

processamento/beneficiamento de produtos florestais, e possuir a licença ambiental 

válida, previamente lançada no sistema, pelo órgão ambiental competente. 

Após requisição com a apresentação da licença ambiental/licença de operação, 

por parte do empreendedor, o órgão ambiental deve fazer o cadastramento da 

respectiva licença no módulo interno. 

Dessa forma, o usuário deve, na tela de origens, localizar o empreendimento e 

clicar na opção “Licença de Conversão”. 

 

Feito isso, é aberta nova tela. Para iniciar o cadastramento, deve ser selecionada 

a opção “+ Cadastrar”, localizada no canto superior direito. 
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Com o formulário aberto, o gestor deve informar o número da licença ambiental, 

a data de emissão e a data de validade do documento. Também é preciso preencher a 

justificativa da operação a ser realizada, inserir Documento de Justificativa, prestar as 

informações do número do processo e do número do documento protocolado. 

Preenchidas as informações necessárias, para concluir a ação deve clicar na opção 

“Gravar”. 

 

O sistema, então, emite mensagem para confirmação. 
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Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando a licença de conversão 

devidamente cadastrada e o empreendimento habilitado a prestar as informações de 

conversão de produtos florestais. 

 

 

3.7 Consultar Destinação Final 

Destinação Final é uma ação existente no sistema DOF+ Rastreabilidade que 

resulta na saída do produto florestal do fluxo de controle, mediante sua utilização ou 

aplicação final, ou pela transformação em produto acabado, que é isento do controle do 

DOF. 

Tal destinação deve ser executada no sistema sempre que ocorrer uma 

operação que caracterize a saída do produto florestal do fluxo de controle, devendo ser 

realizada até o dia subsequente da referida ação. 

Na operação de destinação final, o valor informado é debitado do saldo do 

produto, atualizando seu estoque contábil de forma a manter a fidelidade dos saldos 

com o estoque físico. Recomenda-se muita atenção ao efetuar o registro. 

É importante destacar que essa operação é de caráter irreversível, estando o 

usuário sujeito às sanções previstas na legislação ambiental, em caso de 

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques físicos 

existentes. 

O DOF+ Rastreabilidade foi desenvolvido com as disposições estabelecidas pela 

Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, que altera a Resolução nº 

411/2009, trazendo novos padrões de nomenclatura de produtos florestais madeireiros, 

e sob o enfoque da rastreabilidade de produtos florestais desde sua origem até o 
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destino. 

Pelo sistema, o usuário interno terá acesso à relação de todas as destinações 

finais realizadas por origem/empreendimento. Para ter acesso, o usuário deve acessar 

o sistema DOF+ Rastreabilidade, a partir da tela denominada “Origens”. 

Em seguida, selecionar o empreendimento de interesse e clicar na opção 

“Consultar Destinação Final”, localizada na barra de ferramentas vertical à direita. 

 

Após clicar na opção, nova tela é aberta contendo o Painel de Destinações 

Finais. 

 

Na tela anterior, o usuário pode visualizar todas as destinações finais realizadas, por 

produto, vinculadas ao empreendimento em questão. Em linhas gerais, estão 

disponíveis nesta grid o tipo de destinação realizada, o produto, o nome popular, o 

científico e a quantidade destinada, sua unidade de medida, o código de rastreio e a 

data e hora em que foi realizada a destinação final.  
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A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos 

dos produtos destinados, bem como sua classificação, de acordo com a necessidade 

do usuário. 

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os 

selecionados na tela de gestão de conversões, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para 

isso, selecionar em qual das formatações deseja exportar as informações. 

 

3.8 Homologar/Cancelar Pátio 

Conforme o art. 40 da Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014, o 

pátio é denominado como o local de armazenamento dos produtos florestais do 

empreendimento. 

É nele que o usuário realiza as diferentes transações florestais relacionadas à 

emissão e ao recebimento de DOFs, conversão de produtos ou destinação final, quando 

couber. 

De acordo com a norma, o pátio deve ser cadastrado pelo usuário e homologado 

pelo órgão ambiental competente. 

Para iniciar a homologação, o usuário do órgão ambiental deve, na tela de 

origens, localizar o pátio em questão com o status “Cadastrado” e clicar na opção 

“Homologar”. 

 

É aberta janela onde o usuário deve preencher a justificativa da operação a ser 

realizada, inserir documento de justificativa, prestar as informações do número do 

processo e do número do documento protocolado. Preenchidas todas as informações, 

concluir a ação clicando na opção “Homologar”. 
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O sistema emite mensagem de confirmação. 

 

A mensagem informa que a operação foi realizada com sucesso, possibilitando 

ao empreendedor realizar as transações de produtos florestais. 

 

Em se tratando de cancelamento de pátio, o usuário deve selecionar o pátio em 

questão e clicar na opção “Cancelar”. 
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Também será aberta janela onde devem ser preenchidas as informações quanto 

à justificativa, inserção do Documento de Justificativa, prestação das informações do 

número do processo e do número do documento protocolado e, ao final, clicar na opção 

“Cancelar”. 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando o pátio com o status 

cancelado, portanto, indisponível para transações de fluxo de produtos florestais. 

 

3.9 Ajustar Saldo/Editar Dados da Origem 

Mesmo com todos os cuidados do órgão ambiental em homologar o 

empreendimento do tipo pátio, podem haver casos de informações cadastrais ou mesmo 

saldos de produtos florestais que se apresentem em desacordo com a realidade 

constatada ou, ainda, casos em que o próprio empreendedor solicita alterações nos 

dados cadastrais do pátio ou, ainda, quando constatadas divergências contábeis, 

solicita ajustes de saldo no sistema DOF, conforme estabelece o art. 42 da Instrução 

Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014. 
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Nesse sentido, o DOF+ Rastreabilidade traz ferramenta para a realização da 

edição de dados e ajuste de saldos, com uma gama maior de possibilidades de edição 

das informações. 

Com essa ferramenta, é possível retificar os seguintes itens: 

1. Nome do pátio; 

2. Endereço (bairro e município); 

3. Área (ha); 

4. Coordenadas geográficas; 

5. Produtos (tipo, nome popular, nome científico e quantidade). 

Havendo necessidade de ajustes, o órgão ambiental deve, na tela de origens, 

localizar o pátio em questão e clicar na opção “Ajustar Saldo/Editar Dados da Origem”. 

 

Feito isso, é aberta nova tela com os campos disponíveis para edição. Nos dados 

relacionados ao pátio podem ser alteradas as informações cadastrais relacionadas a 

nome do pátio, endereço, bairro, município e a área em hectares. 
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É importante destacar que o § 4º, art. 40, da Instrução Normativa nº 21, de 24 

de dezembro de 2014, estabelece como obrigatória a indicação do endereço completo, 

tamanho da área, descrição de acesso e coordenadas geográficas dos pátios. 

O campo relativo às coordenadas geográficas é de livre preenchimento, onde 

podem ser editadas as informações do ponto central (centroide) de localização do pátio 

em graus, minutos e segundos. 

 

O usuário pode, inclusive, se utilizar da opção “Mostrar Mapa”, para identificar 

através da ferramenta GEO a localização exata do pátio. 
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IMPORTANTE: O DOF+ Rastreabilidade executa a validação das informações espaciais, 
não permitindo o cadastramento/edição de dados de pátio quando houver divergência 
entre informações do município/UF e as coordenadas geográficas. 

 

O campo “Informações Complementares” permite o livre preenchimento de até 

1.000 caracteres alfanuméricos, onde o usuário pode descrever as mais diversas 

informações, visando caracterizar a localização e a regularidade ambiental do pátio. É 

possível, ainda, anexar documentação comprobatória das informações cadastradas. 

 

Em produtos, o gerente do órgão ambiental pode realizar os ajustes 

administrativos relacionados à adição, edição e exclusão de itens. É possível, inclusive, 

zerar todos os saldos dos produtos em uma única operação. 

Para a adição de produtos, o usuário deve selecionar o tipo de produto, 

preencher a espécie (nome popular e científico) e o quantitativo a ser cadastrado. 

Finalizado o preenchimento, clicar em “Adicionar”. 

 

Assim, o produto adicionado passa a fazer parte da grid de produtos e adquire 

um Código de Rastreio próprio, originado a partir de seu lançamento. 
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IMPORTANTE: O código de rastreio é uma inovação do sistema, em atendimento ao que 
estabelece a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, quanto à 
rastreabilidade dos produtos florestais, e é definido pelo número da origem que gerou 
o crédito florestal. Tal código de rastreamento acompanha o produto desde a origem 
até sua destinação final. 
Cabe destacar a obrigatoriedade da adoção de procedimentos que possibilitem o 
controle da origem da produção, por meio da rastreabilidade da madeira em tora, em 
todos os tipos de projetos aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 
Produtos Florestais (Sinaflor), desde a localização na floresta até o local de 
desdobramento, ocorrida a partir da publicação da Instrução Normativa Ibama nº 19, de 
21 de agosto de 2020. 

 

Conforme se observa na grid, pode haver ajustes dos itens em termos de 

exclusão, crédito, débito e zeramento de saldo. 

O botão “zerar todos os itens” possibilita ao usuário do órgão ambiental efetuar 

a exclusão de todos os valores dos itens constante na grid, que possuem saldo. Trata-

se de um aprimoramento no sistema, que irá auxiliar os órgãos ambientais por ocasião 

da necessidade de estorno de créditos. 

Para a realização de qualquer uma dessas ações, o usuário deve selecionar o 

item de interesse e clicar na opção correspondente. 
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Especificamente com relação aos botões débito e crédito, é aberta nova tela para 

a inserção dos valores a serem devidamente computados. 

 

Ao realizar a operação de crédito/débito, após inserção do valor, o usuário deve 

selecionar a opção “Confirmar”.  

Assim, o produto é editado, ficando disponível na grid, com a informação do novo 

saldo (creditado, debitado ou zerado). 

 

Realizados os ajustes necessários, o último passo é o preenchimento das 

informações relacionadas à justificativa, campo com 1.000 caracteres, para livre 
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preenchimento das motivações que causaram as alterações feitas. Deve, ainda, ser 

inserido o Documento de Justificativa e a prestação de informações como o número do 

processo e o número do documento protocolado. 

Preenchidas as informações, concluir a operação clicando na opção “Gravar”. 

 

 O sistema, então, gera mensagem de confirmação da operação. 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando o pátio com os devidos 

ajustes e apto para operação no sistema DOF+ Rastreabilidade. 
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4. Módulo Administração – Suspensão/Liberação de usuários 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e uniformizar os procedimentos de 

suspensão e/ou bloqueio de acesso ao sistema DOF, foi publicada a Instrução 

Normativa nº 1, de 30 de janeiro de 2017. 

A norma estabelece a ação administrativa do bloqueio gerencial, que se trata de 

restrição de acesso ao sistema DOF, aplicada por parte do órgão ambiental competente. 

Tal bloqueio pode ser feito nas modalidades temporária, cautelar ou 

sancionatória e aplicado sobre o usuário, afetando todos os seus empreendimentos, ou 

apenas sobre um ou mais empreendimentos do usuário, mantendo liberado seu acesso 

aos demais serviços do sistema DOF e eventuais empreendimentos não afetados pela 

medida. 

Dessa forma, a ferramenta DOF+ Rastreabilidade também contempla esta 

funcionalidade, ficando todas as operações devidamente registradas e para livre 

consulta via módulo interno (órgão ambiental) e externo (empreendedor). 

 

4.1 Bloqueio/Liberação de Usuário 

Para iniciar esta operação, o usuário do órgão ambiental deve clicar na barra de 

ferramentas localizada no canto superior esquerdo. 

Feito isso, localizar no menu “Administração” a opção “Suspensão/Liberação de 

Pessoas e Origens”. 
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Após clicar na opção, é aberto o painel “Suspensão/Liberação de Pessoas”. O 

respectivo painel apresenta grid com listagem de pessoas físicas e jurídicas que operam 

o sistema DOF+ Rastreabilidade. 

 

Na grid constam as informações de CPF/CNPJ, nome do empreendedor, 

município, UF, situação em relação ao bloqueio/liberação e data da situação. 

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos 

dos usuários, bem como sua classificação, de acordo com a necessidade. 

O usuário do órgão ambiental pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os 

selecionados na tela, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, selecionar em qual 

das formatações deseja exportar as informações. 

Para iniciar a operação, o usuário deve localizar a pessoa física/jurídica de 

interesse e clicar na opção “Bloquear”. 

 

 

É aberta nova janela onde deve ser selecionada a motivação do bloqueio. Em 

seguida, preencher a justificativa da operação, inserindo o Documento de Justificativa, 
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prestar as informações do número do processo e do número do documento protocolado. 

Quando couber, também devem ser preenchidos os dados do Número do Auto de 

Infração e do Número do Termo de Suspensão.  

Concluído o preenchimento, o usuário deve clicar na opção “Confirmar”. 

 

Será emitida mensagem para confirmar a operação. 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando a pessoa física/jurídica 

bloqueada. Isso também impacta no bloqueio de todas as origens/empreendimentos em 

favor do respectivo usuário. 
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A ação de liberação também segue fluxo semelhante, devendo o usuário do 

órgão ambiental localizar a pessoa física/jurídica de interesse e clicar na opção 

“Listagem de bloqueios”. 

 

Nesta tela estão disponíveis todos os bloqueios lavrados em desfavor dessa 

pessoa física/jurídica. Para desbloquear, o usuário do órgão ambiental deve selecionar 

o bloqueio em questão e clicar na opção “Liberar”. 
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É aberta nova janela onde deve ser preenchida a justificativa da liberação, 

inserido o Documento de Justificativa, prestar as informações do número do processo e 

do número do documento protocolado.  

Concluído o preenchimento, o usuário deve clicar na opção “Liberar”. 

 

Será emitida a mensagem para confirmar a operação. 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando a pessoa física/jurídica 

liberada, assim como todos os empreendimentos em favor do respectivo usuário. 
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IMPORTANTE: No DOF+ Rastreabilidade foi desenvolvida a funcionalidade denominada 
bloqueio cumulativo, onde é possível aplicar sucessivos bloqueios em uma mesma 
pessoa/empreendimento, quando couber.  

A ação de liberação se restringirá tão somente ao bloqueio anteriormente aplicado, não 
impactando em outros bloqueios existentes. 

Portanto, mesmo havendo a ação de desbloqueio de pessoa/empreendimento é 
possível haver a manutenção da suspensão das atividades, isso por que pode haver 
outros bloqueios atrelados. 

A pessoa/empreendimento estará apta para a retomada das operações no DOF+ 
Rastreabilidade quando inexistir qualquer bloqueio. 

 

4.2 Bloqueio/Liberação de Origens 

Na tela “Suspensão/Liberação de Pessoas”, o usuário do órgão ambiental tem a 

opção de suspender, especificamente, uma origem vinculada à pessoa física ou jurídica 

em questão. Para realizar tal ação, o usuário deve localizar a pessoa física/jurídica de 

interesse e clicar na opção “Consultar Origens”. 
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É aberta nova janela, que mostra todas as origens vinculadas à pessoa física ou 

jurídica em questão. 

 

 

Também constam informações do tipo de origem (Autorização de Exploração – 

Autex, Pátio, Declaração de Importação (DI), Saldo Consignado, Saldo Não Exportado, 

Autorização Especial (Autesp)), número, nome, município, UF, situação em relação ao 

bloqueio/liberação e data da situação. 

Na tela, o usuário do órgão ambiental deve selecionar a origem de interesse e 

clicar na opção “Suspender”. 
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É aberta nova janela onde deve ser selecionada a motivação do bloqueio. Em 

seguida, preencher a justificativa da operação, inserir o Documento de Justificativa, 

prestar as informações do número do processo e do número do documento protocolado. 

Quando couber, também devem ser preenchidos os dados do Número do Auto de 

Infração e do Número do Termo de Suspensão.  

Concluído o preenchimento, o usuário clica na opção “Confirmar”. 

 

Será emitida a mensagem para confirmar a operação. 
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Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando a origem selecionada 

na condição de suspensa, não impactando nas demais origens/empreendimentos 

existentes em favor do empreendedor. 

 

IMPORTANTE: Ao suspender uma Origem, todas as ofertas emitidas ou recebidas por 
meio do Sistema DOF+ ou sistemas estaduais (Sisflora-PA e MT) vinculados são 
automaticamente canceladas. 

 

Para realizar a liberação, o usuário do órgão ambiental deve localizar a origem 

em questão e clicar na opção “Listagem de Suspensões”. 

 

Nesta tela estão disponíveis todos os bloqueios lavrados em desfavor dessa 

origem. Para desbloquear, o usuário do órgão ambiental deve selecionar o bloqueio em 

questão e clicar na opção “Liberar”. 
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É aberta nova janela onde deve ser preenchida a justificativa da liberação, 

inserido o Documento de Justificativa, prestar as informações do número do processo e 

do número do documento protocolado.  

Concluído o preenchimento, o usuário deve clicar na opção “Liberar”. 

 

Será emitida a mensagem de confirmação da operação. 
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Feito isso, a operação é concluída com sucesso, estando a origem selecionada 

na condição de liberada, portanto, apta para realizar as transações no sistema DOF+ 

Rastreabilidade. 

 

 

5. Cadastro de Reposição Florestal 

A reposição florestal é a compensação do volume de matéria-prima extraído de 

vegetação natural pelo volume de matéria-prima resultante de plantio florestal, para a 

geração de estoque ou recuperação de cobertura florestal. 

Conforme a Lei de Proteção da Vegetação Nativa, são obrigadas à reposição 

florestal as pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal oriunda de 

supressão de vegetação nativa ou que detenham autorização para supressão de 

vegetação nativa. 

Conforme o § 4º, art. 33, da Lei nº 12.651/2012, a reposição florestal será 

efetivada no estado de origem da matéria-prima utilizada, mediante o plantio de 

espécies preferencialmente nativas, conforme determinações do órgão competente do 

Sisnama. 

O responsável pelo plantio solicita ao órgão ambiental competente a geração do 

crédito de reposição florestal, encaminhando-lhe informações sobre o plantio florestal, 

prestadas por meio de declaração de plantio florestal. 

No que compete ao DOF+ Rastreabilidade, cabe destacar que o sistema constitui 

ferramenta para o controle da utilização efetiva dos créditos de reposição já 

consignados. A geração, homologação e consignação das expectativas de créditos, na 
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forma definida em legislação federal, devem ser realizadas por meio de outros sistemas 

a cargo dos órgãos de meio ambiente.  

Uma vez aprovados, os créditos devem ser lançados no sistema DOF+ 

Rastreabilidade, pelo órgão de meio ambiente competente, em nome do respectivo 

consignatário, ou seja, consumidor do recurso florestal proveniente de exploração 

submetida ao regime de exploração florestal. 

No módulo DOF+ Rastreabilidade, todo consumidor de matéria-prima florestal 

oriunda de uso alternativo do solo pode realizar transações no sistema com saldo de 

reposição florestal positivo, ou seja, com crédito. Dessa forma, inexistindo saldo de 

reposição florestal não há como emitir o Documento de Origem Florestal (DOF). Cabe 

ao consumidor apresentar ao órgão ambiental os créditos devidamente aprovados. 

O usuário pode acompanhar a evolução dos lançamentos em relatório de consulta 

disponibilizado no sistema, que fornece situação em tempo real, por Unidade da 

Federação, unidade de medida utilizada e histórico de débitos e créditos realizados, com 

os respectivos documentos relacionados. 

Para iniciar o cadastramento, o usuário do órgão ambiental deve clicar na barra 

de ferramentas localizada no canto superior esquerdo. Feito isso, localizar no menu 

“Operações” a opção “Reposição Florestal”. 

 

Após clicar na opção, é aberto o painel “Gestão de Saldos de Reposição 

Florestal”. O respectivo painel apresenta grid com lista de pessoas físicas e jurídicas 

detentoras de créditos de Reposição Florestal no sistema DOF+ Rastreabilidade. 
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Na grid constam as informações de CPF/CNPJ, nome do empreendedor, UF, 

unidade de medida, saldo de reposição florestal atual e número do processo que 

originou o crédito. 

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos 

dos usuários, bem como sua classificação, de acordo com a necessidade. 

O usuário do órgão ambiental pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os 

selecionados na tela, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, selecionar em qual 

das formatações deseja exportar as informações. 

Para iniciar o cadastramento, selecionar a opção “+ Cadastrar/Editar”, localizado 

no canto superior direito. 
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Com o formulário aberto, o usuário deve prestar as informações relacionadas 

aos dados do detentor. Para isso, digitar o CPF/CNPJ do empreendedor e clicar na 

opção “Pesquisar”, para fazer a validação dos dados. 

 

O próximo passo é preencher as informações inerentes ao Saldo de Reposição. 

Para isso, selecionar a Unidade da Federação onde foi gerado o crédito de 

reposição florestal e especificar a unidade de medida. Caso exista, o sistema informa o 

saldo de reposição atual. 

 

IMPORTANTE: Conforme o § 4º, art. 33, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, a 
reposição florestal será efetivada no estado de origem da matéria-prima utilizada, 
mediante o plantio de espécies preferencialmente nativas, conforme determinações do 
órgão competente do Sisnama. 

 

O passo seguinte é o cadastramento do saldo. Para isso, devem ser preenchidas 

as informações com o número do processo que motivou o lançamento do saldo, a 

quantidade a ser lançada, o tipo de operação a ser executada (débito, crédito ou 

lançamento de novo saldo) e, por fim, a justificativa para a realização da respectiva 

operação. 

Concluído seu preenchimento, o gerente do órgão ambiental deve clicar na 

opção “Gravar”. 
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O sistema emite mensagem para a confirmação. 

 

Feito isso, a operação é concluída com sucesso e o crédito de reposição é 

lançado em favor do usuário. 

 

IMPORTANTE: O fluxo anteriormente apresentado permite ao usuário do órgão 
ambiental as operações de débito, crédito e lançamento de novo saldo. 
 
Conforme o art. 21, da Instrução Normativa MMA nº 06, de 15 de dezembro de 2006, o 
crédito de reposição florestal pode ser utilizado por seu detentor ou transferido, uma 
única vez, para outras pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao cumprimento da 
reposição florestal, podendo a transferência ser integral ou em partes. 

 




